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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Nelsinho Trad

REQUERIMENTO N*® DE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, I, “c”, 12, do Regimento Interno
do Senado Federal, que sobre o PL 4715/2023 (Substitutivo-CD), que “altera a Lei
n° 7.565, de 19 de dezembro de 1976 (C4digo Brasileiro de Aerondutica), para
estabelecer hipéteses de autorizagdo da realiza¢do de servigos aéreos de transporte
doméstico por empresas estrangeiras”, além do constante do despacho inicial de
distribuicdo, seja ouvida, também, a Comissdo de RelagBes Exteriores e Defesa

Nacional.

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei n° 4.715 de 2023 altera a Lei n° 7.565, de 19 de
dezembro de 1986 (Cédigo Brasileiro de Aerondutica), para estabelecer hipSteses de
autorizacdo da realizacdo de servicos aéreos de transporte doméstico por empresas

estrangeiras na Amazo6nia Legal.

O Regimento Interno do Senado Federal, em seu art. 103, inciso V,
estabelece de forma expressa a competéncia da Comissdo de Rela¢cdes Exteriores
e Defesa Nacional (CRE) para apreciar matérias relacionadas ao espaco aéreo

nacional, a navegacdo aérea e a temas correlatos a soberania e a seguranca nacional:

“Art. 103. A Comissdo de Relacdes Exteriores e Defesa Nacional

compete emitir parecer sobre:
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V - For¢as Armadas de terra, mar e ar, requisi¢des militares, passagem
de forgas estrangeiras e sua permanéncia no territério nacional, questdes de
fronteiras e limites do territério nacional, espaco aéreo e maritimo, declaragdo de

guerra e celebracdo de paz (Const., art. 49, I1);”

A proposicdo em exame trata de matéria sensivel e de elevada
relevancia estratégica, envolvendo aspectos relacionados ao transporte aéreo
doméstico, a regulagdo da aviagdo civil, a navegacgdo aérea, a integragdo regional

da Amazonia Legal e a atuagdo de empresas estrangeiras em territdrio nacional.

Além disso, o tema possui repercussdes operacionais, regulatérias,
econdmicas e internacionais, demandando andlise técnica aprofundada quanto aos
impactos sobre o sistema brasileiro de aviagdo civil e sobre a estrutura normativa

atualmente vigente.

Nesse contexto, considerando a abrangéncia e a relevancia das
disposi¢cdes constantes do PL n°® 4.715/2023 (Substitutivo da Cimara dos
Deputados), entende-se imprescindivel a manifestacio da Comissdo de Relagdes
Exteriores e Defesa Nacional, nos termos da competéncia regimental prevista no

art. 103, inciso V, do Regimento Interno do Senado Federal.

Dessa forma, busca-se assegurar a adequada tramitagdo da matéria,
com a participacdo das comissdes competentes e a devida apreciacdo de todos os
aspectos relacionados ao espaco aéreo nacional, a navegagdo aérea e aos interesses

estratégicos envolvidos na proposicao.

Sala das Sessdes, 25 de maio de 2026.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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